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Resumo 

 

O presente projeto tem por escopo tratar do Instituto jurídico "Superfície", excluído de 

nosso ordenamento jurídico em 1864, mas reinserido no Titulo IV, do Livro III, Da 

Superfície, do Código Civil de 2002, trazendo uma análise abrangente a respeito de sua 

evolução histórica e principiologica, abordando também de forma sistemática seu 

desenvolvimento no Brasil e apontando a relevância de seus efeitos para a consecução da 

Função Social da propriedade urbana na Constituição Federal de 1988. O projeto também 

aborda a função social da propriedade, o exercício do direito e suas limitações no âmbito da 

ordem constitucional, tratando em caráter sucinto sobre o abuso do direito e seus aspectos 

jurídicos. Há de se ressaltar que o referido instituto, conquanto não fora positivado no Código 

de 1916, foi positivado no Código Civil de 2002, razão pela qual a presente pesquisa busca 

cotejar os pontos convergentes e divergentes do instituto em ambos os diplomas legais. Ainda 

nesse cotejo, indaga-se em relação à função social da propriedade urbana, se existe a 

possibilidade de aplicação simultânea do Estatuto da Cidade e do Código Civil ou se os 

referidos diplomas legais são excludentes. Posteriormente, no prisma econômico e social, 

desperta o exame especifico do Direito de Superfície a sua inserção no Estatuto da Cidade 

(Lei Federal 10. 257 de 10 de julho de 2001), traçando um paralelo com o processo de 

urbanização do Brasil e o crescimento desordenado das cidades brasileiras, trazendo graves 

problemas de moradia. Nesse sentido, dá-se especial atenção aos direitos fundamentais da 

pessoa humana, erguidos como pressupostos basilares da Carta Magna Constitucional de 

1988. Assim, a presente pesquisa justifica-se pelo interesse em possibilitar uma maior 

apropriação metodológica do Instituto, pouco explorado na seara jurídica, bem como permitir 

a correta utilização do direito de superfície, inibindo e não permitindo que os bens imóveis 
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fiquem ociosos com fins especulativos, adequando assim, o uso da propriedade ao 

atendimento de sua finalidade social. 

 

Introdução 

 

O presente projeto tem por escopo: a) elaborar um breve registro histórico da 

propriedade, abordando também o seu desenvolvimento no Brasil, seguindo-se a análise da 

função social da propriedade urbana na Constituição Federal de 1988. b) Examinar o direito 

de superfície, através de sua inserção no Estatuto da Cidade e no Código Civil. c) Demonstrar 

que o direito real de superfície pode ser usado como instrumento para atingir a função social 

da propriedade. 

 

Metodologia 

 

 Problemática: Como o Direito real de Superfície pode ser utilizado para que seja 

alcançado o principio da Função Social da propriedade? Com base neste questionamento será 

confeccionado o projeto de pesquisa que terá seu alicerce fundado em pesquisas 

bibliográficas, jurisprudenciais e doutrinarias, inclusive, pesquisa de campo nos cartórios da 

região. 

 

Resultados (ou Resultados e Discussão) 

 

 Apresentação do projeto de pesquisa na Propex em novembro de 2012 e participação 

nos demais eventos externos. 
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